
 

 

DECRETO Nº 9.756, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Estabelece horário diferenciado de expediente dos 
órgãos e entidades da Administração Direta do 
Poder Executivo Municipal no período de 27 de 
dezembro de 2023 a 12 de janeiro de 2024. 

 
 O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 47, II, VIII e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, ambos da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º Fica estabelecido horário diferenciado de expediente dos órgãos e entidades da 
Administração Direta do Poder Executivo Municipal, no período de 27 de dezembro de 2023 a 
12 de janeiro de 2024, das 07h às 13h. 
  
 Art. 2º Durante o período previsto no art. 1º, os serviços públicos essenciais deverão 
garantir o atendimento por meio de escalas de serviço ou plantão. 
 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 19 de 
dezembro de 2023. 
 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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